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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XII 

DA AGÊNCIA E DISTRIBUIÇÃO 

 

Art. 710. Pelo contrato de agência, uma pessoa assume, em caráter não eventual e 

sem vínculos de dependência, a obrigação de promover, à conta de outra, mediante 

retribuição, a realização de certos negócios, em zona determinada, caracterizando-se a 

distribuição quando o agente tiver à sua disposição a coisa a ser negociada. 

Parágrafo único. O proponente pode conferir poderes ao agente para que este o 

represente na conclusão dos contratos. 

 

Art. 711. Salvo ajuste, o proponente não pode constituir, ao mesmo tempo, mais 

de um agente, na mesma zona, com idêntica incumbência; nem pode o agente assumir o 

encargo de nela tratar de negócios do mesmo gênero, à conta de outros proponentes. 

 

Art. 712. O agente, no desempenho que lhe foi cometido, deve agir com toda 

diligência, atendo-se às instruções recebidas do proponente. 

 

Art. 713. Salvo estipulação diversa, todas as despesas com a agência ou 

distribuição correm a cargo do agente ou distribuidor. 

 

Art. 714. Salvo ajuste, o agente ou distribuidor terá direito à remuneração 

correspondente aos negócios concluídos dentro de sua zona, ainda que sem a sua 

interferência. 

 

Art. 715. O agente ou distribuidor tem direito à indenização se o proponente, sem 

justa causa, cessar o atendimento das propostas ou reduzi-lo tanto que se torna antieconômica 

a continuação do contrato. 
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Art. 716. A remuneração será devida ao agente também quando o negócio deixar 

de ser realizado por fato imputável ao proponente. 

 

Art. 717. Ainda que dispensado por justa causa, terá o agente direito a ser 

remunerado pelos serviços úteis prestados ao proponente, sem embargo de haver este perdas e 

danos pelos prejuízos sofridos. 

 

Art. 718. Se a dispensa se der sem culpa do agente, terá ele direito à remuneração 

até então devida, inclusive sobre os negócios pendentes, além das indenizações previstas em 

lei especial. 

 

Art. 719. Se o agente não puder continuar o trabalho por motivo de força maior, 

terá direito à remuneração correspondente aos serviços realizados, cabendo esse direito aos 

herdeiros no caso de morte. 

 

Art. 720. Se o contrato for por tempo indeterminado, qualquer das partes poderá 

resolvê-lo, mediante aviso prévio de noventa dias, desde que transcorrido prazo compatível 

com a natureza e o vulto do investimento exigido do agente. 

Parágrafo único. No caso de divergência entre as partes, o juiz decidirá da 

razoabilidade do prazo e do valor devido. 

 

Art. 721. Aplicam-se ao contrato de agência e distribuição, no que couber, as 

regras concernentes ao mandato e à comissão e as constantes de lei especial. 

 

CAPÍTULO XIII 

DA CORRETAGEM 

 

Art. 722. Pelo contrato de corretagem, uma pessoa, não ligada a outra em virtude 

de mandato, de prestação de serviços ou por qualquer relação de dependência, obriga-se a 

obter para a segunda um ou mais negócios, conforme as instruções recebidas. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.729, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1979 

 

 
Dispõe sobre a concessão comercial entre 

produtores e distribuidores de veículos 

automotores de via terrestre. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º A distribuição de veículos automotores, de via terrestre, efetivar-se-á 

através de concessão comercial entre produtores e distribuidores disciplinada por esta Lei e, 

no que não a contrariem, pelas convenções nela previstas e disposições contratuais.  

 

Art. 2º Considera-se:  

 I - produtor, a empresa industrial que realiza a fabricação ou montagem de 

veículos automotores; 

II - distribuidor, a empresa comercial pertencente à respectiva categoria 

econômica, que realiza a comercialização de veículos automotores, implementos e 

componentes novos, presta assistência técnica a esses produtos e exerce outras funções 

pertinentes à atividade;  

III - veículo automotor, de via terrestre, o automóvel, caminhão, ônibus, trator, 

motocicleta e similares;  

IV - implemento, a máquina ou petrecho que se acopla o veículo automotor, na 

interação de suas finalidades;  

V - componente, a peça ou conjunto integrante do veículo automotor ou 

implemento de série;  

VI - máquina agrícola, a colheitadeira, a debulhadora, a trilhadeira e demais 

aparelhos similares destinados à agricultura, automotrizes ou acionados por trator ou outra 

fonte externa;  

VII - implemento agrícola, o arado, a grade, a roçadeira e demais petrechos 

destinados à agricultura; 

VIII - serviço autorizado, a empresa comercial que presta serviços de assistência a 

proprietários de veículos automotores, assim como a empresa que comercializa peças e 

componentes 

§ 1º Para os fins desta Lei:  

 a) intitula-se também o produtor de concedente e o distribuidor de 

concessionário; 

b) entende-se por trator aquele destinado a uso agrícola, capaz também de servir a 

outros fins, excluídos os tratores de esteira, as motoniveladoras e as máquinas rodoviárias 

para outras destinações; 

c) caracterizar-se-ão as diversas classes de veículos automotores pelas categorias 

econômicas de produtores e distribuidores, e os produtos, diferenciados em cada marca, pelo 

produtor e sua rede de distribuição, em conjunto. 
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§ 2º Excetuam-se da presente Lei os implementos e máquinas agrícolas 

caracterizados neste artigo, incisos VI e VII, que não sejam fabricados por produtor definido 

no inciso. (Parágrafo com redação dada  pela Lei nº 8.132, de 26/12/1990) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8132-26-dezembro-1990-365174-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8132-26-dezembro-1990-365174-norma-pl.html
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LEI Nº 4.886, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 
 

 

Regula as atividades dos representantes 

comerciais autônomos.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º Exerce a representação comercial autônoma a pessoa jurídica ou a pessoa 

física, sem relação de emprego, que desempenha, em caráter não eventual por conta de uma 

ou mais pessoas, a mediação para a realização de negócios mercantis, agenciando propostas 

ou pedidos, para, transmiti-los aos representados, praticando ou não atos relacionados com a 

execução dos negócios.  

Parágrafo único. Quando a representação comercial incluir poderes atinentes ao 

mandato mercantil, serão aplicáveis, quanto ao exercício deste, os preceitos próprios da 

legislação comercial.  

 

Art. 2º É obrigatório o registro dos que exerçam a representação comercial 

autônoma nos Conselhos Regionais criados pelo art. 6º desta Lei.  

Parágrafo único. As pessoas que, na data da publicação da presente Lei, estiverem 

no exercício da atividade, deverão registrar-se nos Conselhos Regionais, no prazo de 90 dias a 

contar da data em que estes forem instalados.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 


